
PREFEITURA DE ALEGRETE
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

SEÇÃO DE LEGISLAÇÃO

 

"Doe sangue, Doe órgãos, Salve vidas"

LEI N° 6814, DE 15 DE JULHO DE 2024

Dá denominação de rua Romário Martins Dornelles, a
atual rua designada como rua “SD 677” no Bairro
Medianeira.

O PREFEITO MUNICIPAL
Faz saber, em cumprimento ao disposto no artigo 101, inciso IV da Lei Orgânica Municipal, que a
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
 

 

Art. 1º Fica denominada de rua Romário Martins Dornelles a atual rua designada como Rua “SD

677”, no Bairro Medianeira.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Fica revogada a Lei nº 6.456 de 23 de março de 2022.

Centro Administrativo Municipal, em Alegrete, 15 de julho de 2024.

 

Márcio Fonseca do Amaral

Prefeito de Alegrete
Registre-se e Publique-se;

Kátia Simone da Silva Martins

Secretária de Administração
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